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PROCESSO ADMINISTRATIVO DE DISPENSA

A Comissão de LicitaÉo do Municipio de CANAA DOS CARAJÁS, aEavés do(a) FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE,

consoante autoÍização do(a) s(a). DAIANE CELESTRINI OLIVEIRA, SECRETÀR|A MUNTCTPAL DE SAÚDE, vem

abrir o pÍesente processo administrativo para Dispensa da licitaçáo com base no artigo 24, lV, lei 8.666/'1993,

viabilizando a contrataÉo de serviços UTI aérea pârticular pâra tansporte de paciente que estava em risco de

morte (LUCAS ANDRADE).

DA FUNDAÍIIENTAçÂO LEGAL

A presênte contratação ampaÍa-se legalmentê no artigo 24, inciso lV, da Lei Federal 8.666, Lei

Geral das Licitapes de 21 dê junho de 1993 e suas alteraÉes posteriores, que diz:

M: 24. "É dispensável de licitação"

/V - ?os casos de emeryência ou de calamidade pública, quando @ncteizada urgéncia de atendimento de

siÍração gue possa ocasionat prejuízo ou conproneter a segurança de pessoas, oôras, se/vigos, equipamentos e

orrÍos ôêns, púDíicos ou padicularcs, e sf,nente para os be,?s ,rêcessáÍros ao atendimento da sttuação eneryencial

ou calamitosa e para as parcelas de obftrs e sery,ços gue possam *Í concluídas no píazo nâximo de 180 (cento e

oitenta) dias consecut vos e inintenuptos, @ntados da ocoÍência da emeryência ou calamidade, vedada a

píotÍogação dos rcspectivos conrratos";

JUSTIFICATIVA DA CONTRATAçÃO

A pÍesente contratação moliva-se em deconência da urgência no atendimento âo paciente Lucas Gomes de

Andrade, que necessitava de intemação hospitalar em unidade de terapia intensiva (UTl), relata-se que o paoente

foÍa acometido pela Covid - 19, com mmprometimento de 50 a 75 % de seu pulmão, com o agrâvo do seu quadro

clinim ele foi intemado no Hospital Municipal Daniel Gonçalves.

Diante da gravidade do caso, fora solicitado em ciráter de urgência a transíeÍência do paciente para uma Unidade

de Terapia lntensiva, sendo identificado leito paffcular disponivel em hospital particulaÍ no Municipio de Goiânia -

GO, e, de imediato, o Municipio, diante da situaÉo de urgência, encaminhou o paciente, mediante a contratação de

empresa taxi aéíeo, garantindo a sua intemação.

Cumpre observar que, devido à sua nafureza fáticâ do câso, o municipio através do Fundo Municipal de Saúde

buscou os meios mais Íápidos para eliminar toda e qualqueÍ situaçao de risco do paclente, em cumprimentoia

{elerminaçào judicial,}esta forma, Íoi contatrdo a empÍesa MD E REMIGIO LTDA, havendo a flena disponibilida{e

de Unidade aérea para o transporte do paciente. 
\

Salienta-sê que o valor total do transporte foi de R$ 67.300,00 (sessenta e sete mil e trezentos reais), mnÍormd
comprovante de transferência e nota fiscal anexo aos autos.

Com o relato acima, vemos claramente que não havia forma mais rápida e eficaz para o atendimento do

que não fosse o processo de dispensa de licitação, inclusive invertendo a oÍdem dos fatores de qualquer p
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de licitação, inclusive de pÍocedimento de dispensa de licitação comum, ondê no caso em lela, fora,niciado o

pÍocedimênto pela prestação dos serviços e pagamento, por fim a Íormalização do pÍocedlmento de contratação

emergencial, ordem totalmente inversa aos procedimentos buÍocrálicos da administraÉo pública, tudo isso pêlo

bem maior que é a vida do paciente.

E mister dizer que o estado de urgência no tÍatamento do paciente não poderia ficar atrelado a requisitos ÍoÍmais e

ao rito comum dos processos de contrataçáo da administÍaÉo pública, e a medida tomada pela gestão pública

salvou a vida do paciente, bem como aliüou seu sofrimento, amparada legalmente pelo Dispensa da licitaçao mm
base no artigo 24, lV, lei 8.666/1993 que é daro ao dizer que deve ser ulilizado nos casos de energência ou de

calamidade públice, quendo cancteizede uruância de etendimento de sifrração quo possa ocasionar

üejuízo ou comorcneter e segurunca de Dessoes (gnfo nosso).

No caso concreto a situaçâo não somente traria pÍejuizo a seguÍança e ao conÍorto do paciente como poderia de

Íato causar a peÍca de órgâos ou de sua vida, o bem maior do ser humano que está acima de qualquer critério ou

principio quê Íege a administraçao pública, sendo cístalino o inleÍesse público no caso em tela. Ressaltase que, o

Estado via SISREG, mantev+se inerte à solicitaçao de leito, e, deüdo a demora, o municipio se viu na obriga@ de

proceder a intemaçao do paciente em hospital partjorlar localizâdo no Município de Goiânia - GO.

Diante da urgência, Íora verificado não haver prazo adquado para a realizaÉo de procedimento foímal de licitação,

tampouco prazos minimos de procedimentos de dispensa de licitação 'comuns', que permitem a administraÉo
pública a tomar medadas que amenize o ísco até que se @nclua a contrataÉo dispensada para sanar todo e
qualquer risco ainda existente, como podemos exemplificar casos de quedas de ponte ao qual a administração

pública executa desvio provisório da via para amenizar os riscos e com isso detém maior pÍazo para buscar

empÍesas que possuam expeÍtise técnica paÍa executer os serviços e com uma e@nomiodade minima, tal situação

jamais adequa ao caso concreto que não permitia qualquer perca de tempo com o paciente, ne) havendo meios de

amenizar o seu quadro dinico, dispensando não somente a contrahçAo como tamtÉm qualquer principio ou

Íormalidâdê

Assim, coube a administraÉo analisar a conveniência e a opoÍtunidade de optar pela contratação direta por

dispensa de licitação dentÍe as hipoteses pÍevistas no art. 24 da Lei no 8.666/1993 evidentemente pautada pelo

interesse público e pelo Íisco de morte do paciente, com isso, a contrataçáo emergencial atendeu aos requisitos

minimos de (l) existência de situação emergencial ou calamitosa; (ll) nêcessidadê de urgência de

atendimento; (lll) existência de risco de oconência de sêrios danos a pessoas ou bens; (lV) prazo máximo de

180 dias, ressaltando que o serviço foÍa executado em sete dias.

Face a todo o exposto, restou caracterizado plenamente â real necessidade de urgência, não sendo obra da

administraÉo pública, tÍatando-se de fato superveniente, imprevisível, onde em casos similaÍes anteriores foi

enmntrado leitos em outros hospitais públims o que não o@rrera no caso em comento, e a ação tomada foi

amprescindivel e eficaz na guâÍda da vida e Íestabelecimento da saúde do paciente, eliminando todo e qualqueÍ

risco que poderia existir.

A conúatação será procedida em acordo aos requisrtos êstipulados na Lei 8.666/1993, observando os documentos

de habilitaÉo juridica, fiscal e fabalhista, econômicGfinancêira e tárica, ressaltando que os servi@s foÍam

prestados com agilidade, eficá'cia e a qualidade técnica êsperâda, sendo no caso concÍeto claro a existência de

qualificação técnica, haja vista a reaperaÉo do paciente.

JUSÍTFTCAT|VAOOPREÇO \
\

Em relação ao preço total gasto com o fanspoÍte do paciente, no lotal de R$ 67.300,00 (sessenta \setê mil e

trezenlos reais) entendemos que está dentro da realidade do mercado, acoslado nos autos o comffi
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pagamento e nota fiscal, exemplificando todos os preços unitários e itens utilizados para o katamento do paciente

que ensejou no valor total da mntrataçáo.

CANAÃ DOS - PA,24 de naio de 2021.

DOUGLAS IRA SANTANA
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